
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para Estudo técnico pra implantação de redutor de velocidade (quebra molas) ou

semáforo na Av. Cesário Alvim, 3937 Bairro Brasil, Cep 38.400.696, Com Rua José Alves

Garcia Bairro Brasil, Cep 38400668.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de [ADICIONAR JUSTIFICATIVA].

Câmara Municipal de Uberlândia, 10 de abril de 2024.

SARGENTO EDNALDO
Vereador - PP

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 E
dn

al
do

 R
ég

io
 d

e 
Li

m
a.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
88

80
29

55
2/

63
83

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/1

REQUERIMENTO Nº 96650/2024

APROVADO
9ª Reunião Ordinária - 11/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




